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I FiiEF [iTURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ç_là!r34 r {)Íl]2ll2§

Pelo presenle Tenno de Contrato, regido pelrr l-,:i Federal rr.'

14-133/21 e alteraçaies posteriores, que ertre si celebranr a

PREF]]I'I URA I\,IUNICIPAL DE CAPIILA DO ALTO
ALEGllll, pessoa jurídica de direito público interno, CNI)J
sob o no 13.897.1I l/0001-94, com sede na llua l-indaLrra
Sapucaia C'osta, n" l16 - Centro. C.apela do .\lto Alegle.
Ballia, nssle ato representado pelo. Sr. Luis Rorneu
Oliveira Nlascarcnhas, Pref'eito N4unicipal domvante
denorninarlo CON I RATAN'['E, e, clo oirlr',,. o SenhoI
AMADO LUIS DA SILVA. pr.rrladort Jo CPI' tr"

009,621.635-20, Residente na Praça .loaquin Machaclo.

Centro, Capela dc Alto Alegre. CEI'j: .11.6,15-0(tí.), EstadLr da

8ahia. clenorninando-se a partir de agora L ()'\ l-RA'I'A DO.
Resolvent lirural o presente Tcnno de ( r.lnttirto. coitr basc tta

Incxigibilidade de Licitação n" 016/202i. r'egiclo nr,

que coubcl pela l.ci Fcderal n' 14. l-1:l ll . altcnr;iit.
subse.prentcs, e pelas cláusulas e corr..li,,t)es abairrr
estabelecidas:

('onsliiui o ob.jcti, do prcsenle contrato a Locação tlc rrm inróvel, situado à l'r:rça Joailuinr
]'vÍuehado, par:r u funcionatrrertto do CIIiIDB,\IIIA rro §{unicípio de C'apela rlo \lto Aleglc.
.:onlirrlc dispoli,,:iies esLiibelccidas na Incxigibilidâde de Licitação n" 0l6i2b2:, aurorizilçirl
.o tirla nos Plocrsso Atl rninist rrrtivo de n'069i2025, qilc independente de trírnscriçi"'integrarn t,
pr('iL'nte contfato. c Anero Urrico deste instluntr'llto contlatual.

1rl-.\trsULA sr:tit UNI).!. Rlictlvf[ l]t! Dxt-cucÃô

\) I)r,jscnte contlrIo tcra \: rúgir)]e ele execução clirpfeitada por preço global

{ L.\1.SULA 1'h!{(lEllt.\ - l)O INSTI{UMIN l-0 VINCULA'I'ÓRiO

(i l)rcserte contiíllo es1á vilculado ao Proccsso Adminisllativo n' 06912035,lnexigitrilidade de
I.icil;rçào n" 016,'2025. c proposta comercirl apresentada pela CONTRAT_,\l)A, qr)c
,rrdeprndente de tlarrscricio in(egiam este instrrrnrento contratual.

(]L^USULA QL,\RTA _ VALOII. E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

i'elrr pcrleira excctrçào dos serviçtrs. objeto desrc coutttto e obdcoidas as denl,is,,ondições
cstipLrledas nesti ;,rstnrltelto- a CONTI{AfAN'l'E pagnrá à CONTRATADA o vi,l.rr de R$
,()0.U0 (Quinhenr,r. rcais) rrrcnsal. Tendo como r rrlor Clobal do reÍêrido cortrato. o ralor de R$
rr.0()().U0 (Scis rr,ii rcais).

íJI, -\ (1SULA PITIMEIRA . DO OI}JETO

!\rrrigrrrfo Prinein;: A f t)N'l ltÁ |ADA c'rnitilii c âprcscntilrá Nora [-'iscal,l arurir rl
.,s ,,rr r lÇos presld(i()s" rlcr r.rrtlo a rlcsnra ser der olr ida à (:ONTRATADA. enr caso dc

.lC\)r(1() 'Join

rfo.

l t úi.it'ítlb Segut,,l0: (J PrsÍllrrcl)lo tica contlie;;rrarlo à c,trnprovação de r;ue li iu.lliA'lAl),i
irlria'rttm-se adirirplente cor,i a regLrlaridade liscr:1. rir.,,enc[r sel conrplovada rncdiantc:

!



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ru) Certidão Collint]1â dq Débitos relarivos aos Tributos Federais e á Divida Atii,a da União.

expedida pela Secretaria da iteceita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e l4 i3i/2 I );
b) ('ertiÍicado de llegularidatlc do FGTS, Íbrnecido pela Caixa Econômica Fetleral, dentro do

seu prazo de r llidadc (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.33312l,);

c) Ccftidão Negatira de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validadc ( !.ei Federal n'
11.140,/201 I . 11.3I i/21):

J1 t crtidào \cgarira Llu débitos, euritida pela Secretaria dc Tributação do blstriio. no qual sc

tocaliza a setlç ila licitante. ou oLrtlo docurnenlo que o substitua legalmetlte.
ci Certidào Negrtira (le Débito para conl a Fazenda Municipal, da setlc tlrt licitante ou

domicilio. dellr'o do seu prazo de validade;

cLÁuslrLA QUrN r,\ - Do R-E,\.IUS'] E

Nlccliante expressc pcdido da CONTRA'IADA, o presente contrato poderíl ter seus preços

icirjustatlos pelo ll)C,\ - intlice de Preços ao Consutlidor Arnplo, divulgado pe lo I[]C[i na data

base do (errlo de Rcajuste. observado o transcurso de I (rrnr) ano entre a datil de ilssinatura do

c()ntlato e do pedido pleiteado.

PurúgraJb Prineiro: l)ever/r a CONTITATANI E verificar se assiste direito a COlr l'l{ATADA e

claborar'l'emo dc Rer-juste Corrtratual deÍlnindo o percentual de reajuste e ttovo vakrr do contrato.
!,nr período máxirro clc .10 <iias contados a parrir do recebinlcnto do lleito.

Ct.ÁUSULA StrXT,\ - IiE'Tf,NÇÃO TIUBUTTIRIA

Sobre o vaior tla l)r'estação de serviços/produtos fornecidos objeto deste cortrato. o

a'ONTRATAN I'Fl deverá rcalizar a Retenção do [mposto de Renda conÍbnnc percentuais
estabelecidos no arexo I dâ Instruçrio Nornrativa RFB n" 1234, de I I de Janeilo dc lt) I I e Dccrettr
NlLrnicipal n" 084 dc 24 dc Jrrlho dc 2021. sob pena de Íicar configurada renúncia dc receita nos
tcnnos da Lei Corrplcnenttl l0l/00.
Parrigralb Primeiro A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o pelcentLlrl e valor dtr

lnrposto de Rendu sol.rre o valor total dt Prestaçào de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

solier rctcnção contbrrne apumção realizada pela CONTRATANTE.
Par'írgralb Segundo Caso a CONTRA'fADA seja isenta da Retenção de lnrpost,r de Renda.
iler erá er:canrinhitr cnr cortjunto com a Nota Fiscal emitida as declArações conslarte5 nos ancros l.
ll oLr lll do Decrotô Muricil)al n" 0114/202j. ou cópia de Consulta ao Simples Naciorri. para lins dc
corn provação da lsençi-ro pretc,ndida."

CLÁUsULA SÉ'TIMA - Dos SERvIÇoS

.l.l Os Seviços dercrào se'r'preslados cnr conÍ'onlidade corn as condições corrtidrr: no Processr:

.\dni. n" 0ó9/2015 L' proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, qLre originou esl.e

contrat().
l.l - ()s Serviços selrir'r prestados no l\lunicípio de Capela do Alto Alegre e iiscalizarlo pt,r
servidor responsárel dcsignado pela unidade administrativo equivalente da Lrniclarlt, :olicitante. o
Lluirl proccderá ir currli|iDcia Jos scr'\ iço5.
i)alrigralb Prinreilu .\ l)rcstaçrio do objeto aqui registrado só se dará ap(rs adrrtados. pclrr
Município, todos rrs plocediurentos previstos no aft. I40, inciso Il, da Lei n.' 14. ll3/2 l.
4.3 - Em caso de dircrgência entre a OS e â Nota Fiscal/Fanrra ou entre o olrjeto cfetivanrente
prcstados, o l-olnccedor selli notiÍlcado intediatanrente, pâra âdoção das providências cabíveis.
1.1 - O prazo para prcstaçào dos selviços será inredialo, contados a partir dâ assirrattnu do terrn,l de
contrato.
-1.5 - O prazo estabeleçiclo no itent -1.4 po(lsrá ser prolrogado. quando solicitado pel, l olleceilor c
riestie qLre ocorra nrotirojustilicado. conrprovado e aceito pcla Administração.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPILA DO ALI'O ALEGRE . BAHIA

CLÁUSULA oITAvA - DA DOTAÇÃO ORçAT,fiNTÁRIA

/\s despesas dectrrrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação lixada na Lei
amenttiria AnLral

I

()
ITGAo/UNI DÂ D I.J I'ITOJ Ii-Í'O/A'I' I VIDADI' ONTE DE

ITI.]CUItSOS

33903t)00 Outros Ser\ içoS

de 
-l clceiros Pessoa Físicl

ELEMBNTO DE
DESPESA

n I

uq l5 SL'c. MuniciPaI tli
i)cscrvolvir'rento l.icôrrico

e illeio Ambientç

2002- Nlanuterrção dos
Serviços lécnicos c Apoio

Adm inisrrrtivo

(]I,ÁUSULA NONA, I)ÀS GARANTIAS EXIGIDAS

l)ar'11 cslç corlllll() lir, lirritrn erigidas uiirartias

i r-iusur,A D[( ttrrÀ - ot]RIG.\Ço[s DAs PARTES

I - Constitui obrigâção dâ CONI'I{ATANTf,:
a) Prestar as inÍbrmaçÕes e os esc larec ir)r entos que venham a ser solicitados pelo,:ortramdot
b1 Dcsignar Serr'icl,.)r'rcsporsável pelo lccebinrento e contcrênoiado objeto deste irr,,trumento:
c) Efàtrrar os pagarnenlos conforme disposto no contrato;

I I - Constitui obrigaçiro tla CONTITATADA:
ir) I{esportder ern rclaçào aos scus emprcgados, se houver, por todas âs despesas rlcconentes da

cxecução do obieto. tliis como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos. c.;rrlribuição cle

r a les-r'eÍê içirc s, r irles-tlarrspoltcs e outlas exigências tiscais, sociais e trabalhistas:
b) I{esponder por quaistluer danos causados diretamente à administração orr a terceiro§.

decorrcntes dc sua culpl ou dolo na exe'crrçâo do contrato;
c) ConLrnicar íi contratante. por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgerrte, além cle

prcslâr os esclirrecinrc'rr«rs q uc .jLrlgzu' rrecessários para a boa execução do colltrtto:
.lt I rlritir todas ir. N,.;lirr l:iscais c,t,rr dourrrrertrrs exigiclos pela legislação vigcrrrc-
c) ( omprorneter.sc a uterrtler col]r prestcza às rcclamações sobre a qualidadc e p..,ntualidadc ila

entlcga do nralcrial. 1;rovidenciardo sua imerliata coneção, sem ônus para o MLrrricípio:
l-) Lntrcgar os lJcrrs'Scn iços conlolnre rlcfinido cm proposta comercial aprcscntailr c aceita pcla

CONI'RATAN'I'E.
g) li a obrigação clo contratado de ritalttel, durante to<Ja a execução do contrato, ent

comp tibilidadc ionr as obrigações por ele assumidas. todas as condiçôes crilidas pala a

habilitação na licitação. ou parâ il qualificação. lrâ contratação dircta;

( r-ÁusuLA DÉ( rMA l)RlNrEll{A - DA ALTERAÇÃO

I U niltteralme r te , a crit(,rio da Administração:

a) Quando rrecessária modiÍicação no projeto ou das cspecificações do objeto. por mütivo
dcvidamentc -jrrstiticado;
b) Para rrrotlilicirçriLr do valor decorente da majoraçào ou redução quantiturira do objero
contratual ilte o lirrlitc permitido por lei.

Il - Por acordo, quarrdtr

n) Quando c()n\ cnicllle a substituiçrio ch garantia de e\ccução;

L i00.utn )o

llslc Clontrirto po(lcrii seI nroil ificado r]os sesuintes telmos:

I
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FT{EFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

b) Necessltriir e rrotlificação d!' r'egime ou tttodt, de exectlção. llor r cIiticaçio tlrr

irradequaçr'ro rlirs corr,liçôes oligirriilias:
c) Neccssiilia a nrodificação da forma de pagameDto, por motivo:, r'elevântes e

supervenientcs. rralticlo o valol inicial;
d) para restabelecer o eqLrilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato enr caso de Íbrça
maior. caso lirltuito nu lato do príncipe ou enl decorrência de fatos inprevisiveis ou
previsiveis dc coDsccluências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào rj() oontrato tal
conro pactuado. r'espeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco.-stabelecida rto
contrâto:

PurúgroJit Printeiru; ,\ Contratada obriga se a aceitar, rls llresÍlas condiçôes dcsl. corltrlto, ()s

acréscimos ou suprcssõr.s et-cttradas até liurite de 259lo (Vinte e cinc-o por cento) do r rrlor inicial do

Corllrato.
Purúgrufu Saguntlo: A CON I RAT,\NTE responderá a CONTRATADA em prazo rr/rximo de 20
diirs. prolrogiiveis pol igual período, os pedidos de reestabelecimento do eqLrilíbriLr cconôurico-
lllanceiro clo contrnlo.

l)ar-sc-á r re,scisão <lç pleno tlireito dcste Contrato, independentemente de notiÍicaçiio judicial ou
erlra.jrrdicial. nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21. sem prejuízos das sanções
apliciircis.

Purúgx(tt Prinrciru: Ocolrentlo a rescisão sem que haja culpa da CONTRA'f,\l)4, será esta

rcssarcida dos prejuízos regularmerte coÍnprovadosJ tendo ainda direito ao plgarnelt() devido pcla
c\ccúçào do Contrato irté a sua rescisão.
Punigrufo SegunÍlr: Os cásos de rescisão contratual serão fbnnahrente motivados. assegurando-se
ri CI)NTRATADA o (lireito à prévia e arnpla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FoRÇA MAToR

Caso o CON-I'RA I-,\DO. por urotivo de Í'orça maior, fique temporariamente irnpeditkr de cunrprir
«rtal ou parcialmenlc. us suâs obtigações. deverá conrunicar o Íàto imediatanrentc .r liscalização
ru irLla,que r erba lrrclte- ratillcando pi.:r escrito.

§ 1". Na ocorrêncii: tlc urotivo de ftrrça rnaior, o contrato será suspenso enqLrar)ÍLr pcrdurarenr os
scus efeitos. podendo qr.ralquer das paftes propor o destrato, ficando o CONTRATAN fE obrigado
lo pilgament() da inrpomância correspondente ao valor dos serriçosjá executados.
§ 2". O CONTRATANTE e o CON'I'I{ATADO não responderho entre si pol atlaso dçcorreutç de
iiirça rnaior'.

(,I,AI'SUI,A DÉCINIA QI.]ARTA - DAS PENALIDADES

,\ inexecução. parcial ou totâI, de quâlquer das cláusulas contidas no contrato, sujcitirrá a parte a

C ON'I RATADA às sanções previstas no a igo I 56, Lei n,' 14.l33l2l, garantindo a pre via e ampla
tleÍ'csa em processo adrn inistrativo.

§ I "'- A multa será grad uada de acordo com a gravidade da infraçâo nos seguintes linr itcs;
I. 0,5 9/o (Circo décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de ahaso, sobre o valor da

parte do scrr.iço não realizadcr
II. 0,7 (Sr.'tc dócinros por cento). sobre o valor da pane do serviço nào realizado, pol cada

dia srrhscrltrcrrte uo triuesinro.

CI,ÁTJSULA DÉCINTA S}:CUNDA _ I)A RESCISÃO

I

i



PÊ.HT EITURA MUNIÇIPAL DE
CAPILA DO ALTO ATEGRE . BAHIA

"s2'L 
A adrninistraÇào se rcserva ao direito cle descontar do pagamento devido à CUh l lÀAl ADA o

vllor de tlualqueÍ rnulta l)oÍ!entula imposta em virtude do descumprimerrto das condiçeies ors
estiptrlldas:
§1"- As nlultas plelistas rresra clausula nào tem caráter compensatório e o seu pagamento nào
crirrirá o(a) COr.\ flLA'l ADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fornra
crrnrLrlativa de otrtras slnçÕes previstas l:, Lei 14.133 21, decorrentes das infrações cometidas.

('LíIJSULA DI.]('I\{.\ QT INTA _ DO F'UND.{MENTO LEGAL E CASOS O\IISSOS

(J presente contrato rege-sc pelo disposlo nas Leis Federais no l4.l33l?) c suâ5 altcrações
posterio[es, constitllirdo ato jurídico perfeito e conÍ'erindo às paÍes signatárias de direito adqLrirido.

CLÁI.ST.LA DÍiCINI,\ s[xTA - DA vIGÊNCIA

() presenlc corrtrato pirssarii a vigor:rl a pafi:r de 2510412025, com término em 25,'04 J026, podendo

i!r sL,ir prirzo prolr'()gâ(l() tle acordo conr as disposições da Le'i n" I4.l33l2l e altc'taçi,:s Postcriotcs.

CLÁUSULA DÉCIvIA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

lrica designado o Sr'. ,\rrna lJcatriz Souza Maciel, Matrícula n'201254, responsável pela PreÍàitLtra

NlLrnicipal, corn o objctivo tlc acornpiurhar, inspecionar, encaminlrar e verificar a cottfbnnidade da

crectrção deste contlato ile acordo corn a Lei n" 14.133/2lr.

('LÁusutA DÍiclNrÁ ot'rAvA - Do troRo

I: ica e leito o lirru tio iVltrnicí1-rio tlcr Capcla do Alto Alegle, enr detrimento di] (lu llluçr outro por'

nrrris privilegiado tlue scia, para dirinril qLraisquer dírvidas relativas ao presente Conlrirlo.
Âssinr. por cstarcr)r justas e acertadas, subscrerem âs partes o presente Termo de ( orrtrato. ern 2

(tlLras) vias de igLral teol e I'olnra. dando-o como bom e valioso, na presença de duas tcslenrutthas.

Capela do Alto Alegre, Bahia. 25 de' Ahril de 2025.

Pl .:1.r..r't t ttA L;N Al-
Sr. t.uts cu Olir m Mascarenhas

//,-""ã

NTE

I csle ru rrrrhas

onlc
L l,lr:ú

ú

1lt 6)qfi ee -11
NtltllC.
(' t,l,:

stue'

DA SII,V
CONI'Ri\TADA

ú- íZ--
A

l
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PREFEITURÂ MUI'lltlPAL DE
CAPTLÂ DO ÀLTO ALEGRE . BAI.IIA

.!::

ANIiXO UNICO

»il ÀL

R$ 6.0C0.00

VALOR t.O1',At, R§i 6.0(l(i.0rl

1

UNID. v. uNi r'.-icr{lÇAo

R$ 500.0t)

Locação de Lrnr iuróvel, situado à Praça
JoaqLrim Machado. para o l'uncionamcnto rio
CREDIIAI{IA ro Município cle Capela do
Alto Alegre.

IVensal 12
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PREFÉITURA MUNICIPAL DE
CAPELÂ DO ALTO ALEGRE . BAHIA

llr,rsu IIo l)o coNTRA.To N'061/2025

(11)uilrÍânle: PI{lr}'1,11l'Ul{A MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO Al-[Cli[i, pessoa

.lur'ídica de. direito pü[-.,lico interno. CNPJ sob o no 13.897.1 t l/0001-94, conr sede na Rua
Lindaura Sapucaia Coslil. n" Il6 Centro. Capela do Altu Alegre, Bahia, neste ato replesentâdo
pclo. Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: AMADO LUIS DA SILVA. portadora do CPF n'009.621.6J5-20, Rt'sidente na

i'raça .loaquim Machatl'l. C errtlo, (lapela tlo AIto Alegre, CEI': 44.645-000, F,stado da llahia.
Oirjekr: l.ocação rlc rrrrr irnór'el, silr:adti ii Praça Joaquim Machado, para o luncionanrento do
( l{lrl)llAtllA no \'lruricipio de Capcla do Alto Alegre.
Iurrrlaurentrrçâo l.cgul: Ân.74 Inciso V ila Lei n" 14.133/2021.
Valor tlo Contràlo: liS 6.000,00 (Seis nril reais).
Data da Assinatura: 15 de Abril de 2025.
Vigôncia: 25 de Ablil Lle 2026.

I
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i.l flo Oiiciol ,Jo ANO 2025. A/t, ,r\ POtrÉR aXL(,

15 DE l\,,tAro D: ; ':. Âr.ro XV ' "
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA ÜO A!,I.O ÂLEGRL, -].MUNICIPIO

RESTJ}IO Do CONTRATO N' 061/2025

( ()ntratantei PREI-EI'fURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa julicli.r Jc Llirr:tto públr..,
intcino, CNPJ sob o n' 13.897.1 I l/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa. n" I l6 - Ccntlt,, L apela do Altu
Al:r,]rc, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municip{1.
Cortratado: AMADO LUIS DA SILVA, portadora do CPF n" 009.621.635-20, Residcnte na Praça Jorquim Machado.
( (r1r'o. Capela do Alto Alegre. CEP: 44.645-000, Estado da Bahia.
Objclo: Locação de um imórcl. situado à Praça Joaquim Machado, para o funcionamcnto do CREDBAHIA n.'
\,lrrnicipio de Capela do Alto Alcgre.
l'rr rrdamentação Legal: Aft.7,1 Inciso V da Lei n' 14.13312021.
Vulor do Contrato: RS 6.000,00 (Seis mil rcais).
l)rlx da Assinatura: 25 de Abril de 2025.
\ istnciâ: 25 de Abril de 2026.

Praça Joaquim Machado. N" 170, 'lo AndaÊ Centro, Cep: 4464$000, Fon€/Íax: (75) 369&2222, E-mail:pÍeíeitütaaecapela@yahoo.corl

19

Esle documefb pode seí v6íiÍi@do no endereço elelrônico

S'slem? GedlÍüap -Aluállzaçlo diáía õo sistêma - Vêísãor 2025 -Íoo Prcsramã: Gl-07 - Cãmpo dê AplcãÉo: AD{A
Ccú{i.ado dê Feg,slÍod€ PÍogÍamas íe Computadôr PÍo.osso n' BR 51 2C17000515-0 - lNPl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sec!-etaria da Receita Federal do BÍasil
Procrrradoria.Geral da Fãzcnda Nacion3l

CERTIDÃO NEíJATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: AMADO LUIS OA SILVA
CPF: 009,621.635-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqüer dívidas de
responsâbilidade do sujeito passivo acima identiílcado que vierem a ser apuradas, é certiflcado qUc

náo conslanr pendências em scLl nome, relativag a créditos tíibr-itàrios adrninistrados pela Secreteri.r
da Receila Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõe$ em Dívidâ Ati,r2 11s ].Jr':iáo (DAU) junlc a
Procuradoíiâ -Geral da FazenCa Nacicna! (PGFN).

Esta certidào se refere à siluaçáo do sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contÍibuiçóes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do Darágrafo único dô art. 11 da Lei r'r
8.212, de 24 de julho dê 199'l .

A acertaçãc desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, no5

endereÇos <http:/irfb.gov.br> ou <http://www.pgln.gov.br>.

Cedidão en'rtida graiuitanrente com base na Portaria Coniunta RFBi PGFN nc .L75'1, de ?l1Ol2O11
Enritida às 16:1 1 :05 do dia 2310412025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2Al1Al2A25.
Código de controle da certidáo: 820E.1431.82C5.085D
Qualquer rasura o11 emenda invalidará esle documento.
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GOvI.]I{NO DO ES'TADO DA BÀI,IIA

SECRE-I"ARIA DÂ FAZENI],I

Emissâo: 23104,'202 -< 1(

Certidão Negativa cle Dóbitos Tributários

(Emltida paro os eÍeitos dos arts. 113 o'114 da Lei 3.956 dê 11 de dêzembra dê í981 - Código
fributário do Estadc da Bahia)

Certidão No: 202521 86192

'r,.â !r,.r i lLcado que não constam, ate a presente data, pendências de responsâbilldade da pessoa físrca ou juridica aí:

identiÍlcada, relativas aos tÍibutos administradôs por esta Secretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à ináxislêrr,;ra de débilos, inclusive os inscritos na Div
Ativa Ce competôncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvàdc o oireii.) dê Fazendê Públic6 do Estado da Bair

cobrar quâisque. débitos que vierem a ser apurados sosieriorrnente.

E,nitida em 231042025. conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a pârtar da data de s,,â
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COIúPROVADA NAS INSPÊIORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO El'IDEREçA http://wwv/,sefaz.ba.gov.hí

Válida com a apresentaçâo conjunta rr), nÍ1àl"t or;0lr-;l de insor'içâo no CPF ou nc CNPJ da
Secretariâ da Rec:,ii-. tir'-i,-':aldo l"4inisté.io cã :azenda.

NOrllÊ

ANIÁDO LUIZ DA SILVA

II.IS(]R]ÇÁo ESTADUAT

009.ó2t.635,20
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABAI.HISTÀS

Nome: AMi'1DC IIJIS DA SILVÀ
1PF: C09.4.,"1. á35-20
Cert-rdãL ..': )252Ai64 i2A25
Expedicá.-: 2lr 04/?A25, às 16:12:53
1,;aiidadr,: 2Ci tCiZ025 - 180 (cento e oiten.-:.1 .i1d.:, ..:ô.tacics ci.-'1 t.'-
de sua e>:peci.i-ção.

Cert j-f j,,-1-se que AIi{ADO I.UIS DÀ SILVÀ, ins,:;ritc (a) nc CFF sôir
009.621.635-20, NÃo CONSTÀ como inaclimpiente nú Ranco Nacior:- I

Deve Co r i's Trabal-hlstas.
Cert idã,r erni:i,ia com base nos arts. ú42-À É EB-i-ri da Cor.s,:.Li'-J,r-,:
das Lei:. Co Trabalho, acrescentados peias L.:1s n:;. " 1.2.140i; . -

i3.46'7i21-1, . no Ato 0l/2022 da CGJT, Ce 21 de laneirc de...--
Os dador.; constanLes desta Certidão sãc dê responsab.ilidacil' I
Tribunai-s dc Trabalho.
No caso 1,ic pessoa j urídica, a Certidão a t-esLa a errpresa em rc I ac
á Lo,:los s se'is esEabeleclmentos, agônc.ra:i c,,: f :.r ,a j- s .

i.. 1.r(:e11 ri(. lesta certidão condicicr.a ,-: à .-". r l ii:açà() .r,

3r.rtent., idaC€i no portal do T ribuna I :.r:pr--ri cr clo Trak,al:t
inter:net (hl:p:,/ /www. tst. jus.b::)
Cerlr idâ. ,,-ni t- irla gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Bani:. Naci.onaI de Devedores Trabaihr-stas Coits'-âR os ciari
necessál lcs à identificação das pes s cas naturaj s e jurí(i -c.,
inadÍmplentes perênte a Justiça do Trab.:lho quanto às obriga.ci
estabeleciCas em sentença condenatórla transitarl.l em julgado ,:..r

acordos jud-rciars trabalhj-stas, inclus j.ve nc concernente =
recolhimentos previdenciários, a honc: ár:-cs, a cusLas,
emolumenLos ou a recolhimentos determinacios em f er,. ou deco;:ri,r-r:,.
de execução de acordos firmados perant;e o Mini.st-ério Públrci;
t,..alitrhr', rldrli,irrâ. c{- .'..trsllia{It' h:-4çr ., .-lr,nà, É !-tttrlúÉ {,1,.. f.rl ilr.,. 1 l l, '1.! ' t ;.-,r ^.''r.
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CAPEI.A DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚgLICA hIUN!CIPAL
PCA JOAQUIN4 MACHADO, 170. CENTRO

Emissão

Validade

101o4t2025

09t07 t2025

CERTIDÃO NEGATIVA
PÉSSOA FíSICA

N" 00000035/2c25

Certificamos para os devidos fins de diÍeito e a quem interessar possa que, apôs
consulta aos registros da DlvlDA ATIVA do Município. constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não enconlra-se neles inserido, náo
havendc portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fe.

AMADO LUIZ OÂ, SILVA

CPF: 00962163520

PCA JOAQIJIM MACHAOO,S/N
Complemento: CASA
BaiÍro: CENTRO

44ô45{OO " CAPÊLA DO ALTO ALEGRE.BA
Certldào elr,itida dirolam€nle no setor.
A assinalr,r. do servidor períeltamcnr!
ldêntlÍlcado substltul qualquêr outro tlpo
ds validação,

i:iiliil iiiiiiiliillilil i llllllllil lli lll i llll ll
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E n isso.: cal r


